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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0323-2016
Considerando que pneus inservíveis são aqueles que não mais se prestam ao processo de reforma que permita condição de rodagem adicional;

Considerando que os pneus inservíveis são um dos resíduos que prejudicam o meio ambiente, portanto, fabricantes, importadores e o Poder Público têm o dever civil de destiná-los adequadamente, uma vez que fabricação de pneus consome recursos naturais, como borracha natural e petróleo;

Considerando que, em nosso Município, os pneus são armazenados, mas, o Poder Executivo, poderia dar um destino ecologicamente correto aos pneus inservíveis;

Considerando que, a exemplo de outras cidades do Estado de São Paulo como Guarulhos e Votorantim, os pneus inservíveis poderiam ser concretados e utilizados em obras de contenção e preservação de córregos ou como matéria prima para fabricação de asfalto;

Considerando que tais ações evitariam o armazenamento de grande quantidade de pneus e o acúmulo do material por grandes períodos,

Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, que determine a realização de estudos a fim de dar um destino ecologicamente correto aos pneus inservíveis que hoje são apenas armazenados no município.
Sala das Sessões, 11 de abril de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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